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Pre/-eítura 1flunícípal d e Campo f2ímpo 

CAMPO LIMPO PAULISTA E. F. S. J . ESTADO DE SAO PAULO 

LEI N2 l 06 DE 17 DE OUTUBRO DE 1 967 

O PREFEI TO MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA e.de acÔrdo com o que de-1-
eretou a Camara Muni cipal em 12/lO -
67, PROMU LGA a seguinte lei: 

Artigo lº - Fica o chefe do Executivo autorizado ·a 
abrir na Diretoria da Fazenda um crédito especial, no valor de 
NCr$ 30 . 000 , 00 (TRINTA nITL CRUZEIROS NOVOS) , destinados à c ons
trução da Bibliotéca Pública Muni cipal. 

Artigo 2º - O presente cr édito será coberto com o 
recurso proveniente do excesso de arrecadação prevista na se- / 
guinte verba do orç~ento vigente : 

l40o00 - Transferênciás Correntes 
141.00 - Cota parte de Im~ostos AEs ta~/ 

duais - 02 - Imposto sobre / 
Circulação de Mercadorias . 

Artig o 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua pub licação , revogadas as disposições em contrário • . 

Adherbal da Costa More· a 
' Pref ei to- Muni-c1pal -------

Publicada na Se cretaria desta Prefeitura Muni ci-/ 
pal , -aos dezessete dias do mês de Outubro do ano de Mil Nove-/ 
centos e Sessenta e Sete • 
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